
      
Córrego Fundo, 20 de setembro de 2021 - EDIÇÃO: 848 – ANO IIII – ACESSO: em www.corregofundo.mg.gov.br 

                                                                                                                                                                       Lei nº 673, de 14 de fevereiro de 2017 

______________________________________________________________________________________________________ 
Página 1 de 11 

 SAAE  

ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021 
 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às 12:30 horas, na 
sala de Licitações da Autarquia Municipal, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio devidamente 
constituída pelo Sr. Diretor do SAAE, na forma da Portaria n. 008/2021, para o ato da Sessão do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 013/2021, Procedimento Licitatório nº 0172/2021, cujo objeto 
trata-se do Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças e acessórios e/ou componentes 
originais de reposição do fabricante do veículo que serão utilizadas na manutenção e conservação da 
frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de linha leve, semi-pesada e pesada, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital convocatório do certame. 
Mostraram interesse em participar do referido certame, apresentando-se para credenciamento no 
horário indicado as seguintes empresas: AMP MECÂNICA DE AUTOS EIRELI EPP, pessoa jurídica inscrita 
no CNJP nº 14.661.146/0001-92, com sede administrativa à Rua Alvarino Rodrigues da Silva, 05, 
Emidinho, Pains – MG, CEP: 35.582-000, neste ato, representada por Luis Gustavo Rodrigues Gonçalves, 
pessoa física inscrita no CPF nº 091.353.656-33. MONUMENTAL MÁQUINAS E VEÍCULOS EIRELI ME, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 32.504.115/0001-00, com sede administrativa à Rua Manhumirim, n° 
945, LI 06-B, Bairro Caiçaras, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 30.770-290, neste ato, representada 
por Saulo Eduardo Gomes da Cruz, pessoa física inscrita no CPF n° 055.194.106-58, residente e 
domiciliado à Avenida Belém, n° 659, Bairro Pompeia, Belo Horizonte/MG. MINAS FIAT DISTRIBUIDORA 
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 04.526.944/0001-58, com sede 
administrativa à Avenida Paraná, 378, Bairro Catalão, na cidade de Divinópolis/MG, CEP: 35.501-168, 
neste ato, representada por Hiago Ferreira Lara, pessoa física inscrita no CPF nº 118.652.696-38. ROTAL 
AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 35.843.518/0001-71, com sede administrativa à 
Rua Campos Sales, 585, Bairro Nossa Senhora da Abadia, Uberaba – MG, neste ato representada por 
Michel Lucas Thome de Oliveira, pessoa física inscrita no CPF sob o n° 089.198.866-10. MARTINS PEÇAS 
PARA VEÍCULOS CAMINHÕES E MÁQUINAS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 39.875.079/0001-30 com 
sede administrativa à Rua Clovis Couto, n° 483, loja 4, Centro, Piumhi – MG, neste ato representada por 
Eduardo Moura de Souza, pessoa física inscrita no CPF n° 019.239.426-62. UNIR PEÇAS DIESEL LTDA EPP, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 11.383.895/0001-07, com sede administrativa à Avenida Elias Antônio 
Issa, 144, loja 01 e 02, Bairro Letícia, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 31.570-010, neste ato, 
representada por Ildeu Messias Andreata, pessoa física inscrita no CPF nº 428.278.416-49. As licitantes 
presentes, sendo estas: AMP MECÂNICA DE AUTOS EIRELI EPP, MONUMENTAL MÁQUINAS E VEÍCULOS 
EIRELI ME, MINAS FIAT DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI ME, ROTAL AUTO PEÇAS LTDA, 
MARTINS PEÇAS PARA VEÍCULOS CAMINHÕES E MÁQUINAS e UNIR PEÇAS DIESEL LTDA EPP 
comprovaram a qualidade de ME/EPP /MEI nesta fase, portanto, usufruirão, dos benefícios da Lei 
Complementar 123/06. Terminado o credenciamento foi recebido o envelope 02 (proposta comercial) 
e 03 (habilitação). Em seguida passou-se à abertura do envelope 02 referente à Proposta Comercial. 
Após análise verificou-se que as licitantes apresentaram proposta escrita de acordo com o item 4.1 do 
instrumento convocatório. Assim as licitantes atenderam a todas exigências do Edital. Ato contínuo 
iniciou-se a etapa de lances verbais. Após a etapa de lances foi feita a classificação das empresas e 
passou para a fase de habilitação onde os documentos foram analisados e as empresas AMP MECÂNICA 
DE AUTOS EIRELI EPP, MONUMENTAL MÁQUINAS E VEÍCULOS EIRELI ME, MINAS FIAT DISTRIBUIDORA 
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI ME, ROTAL AUTO PEÇAS LTDA e UNIR PEÇAS DIESEL LTDA EPP foram 
declaradas habilitadas e vencedoras. Não houve nenhuma intenção de recurso por parte das empresas. 
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Assim, em nada mais havendo a tratar, no momento, o Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando - se a 
presente ata, que após lida e aprovada vai assinada por quem de direito.  

 
______________________ 

Rodrigo José da Silva 
Pregoeiro 

 
_______________________ 

Érica Oliveira dos Santos Silva 
Membro 

 
______________________ 

Roberto Junio Ferreira 
Membro 

 
 

LICITANTES PRESENTES 
 
 

____________________________________ 
AMP MECÂNICA DE AUTOS EIRELI EPP 

CNPJ nº 14.661.146/0001-92 
Luis Gustavo Rodrigues Gonçalves 

CPF nº 091.353.656-33 

 
_________________________________________________________ 

MONUMENTAL MÁQUINAS E VEÍCULOS EIRELI ME 
CNPJ nº 32.504.115/0001-00 

Saulo Eduardo Gomes da Cruz 
CPF n° 055.194.106-58 

 
 

___________________________________________________ 
MINAS FIAT DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI ME 

CNPJ nº 04.526.944/0001-58 
Hiago Ferreira Lara 

CPF nº 118.652.696-38 
 
 

_______________________________________________________________ 
ROTAL AUTO PEÇAS LTDA 

Michel Lucas Thome de Oliveira 

CNPJ n° 35.843.518/0001-71 

CPF n° 089.198.866-10 
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____________________________________________________________ 
MARTINS PEÇAS PARA VEÍCULOS CAMINHÕES E MÁQUINAS 

CNPJ: 39.875.079/0001-30 
Eduardo Moura de Souza 

CPF n° 019.239.426-62 
 
 

____________________________________________________________ 
UNIR PEÇAS DIESEL LTDA EPP 
CNPJ nº 11.383.895/0001-07 

Ildeu Messias Andreata 
CPF nº 428.278.416-49 

******* 

 

 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/


      
Córrego Fundo, 20 de setembro de 2021 - EDIÇÃO: 848 – ANO IIII – ACESSO: em www.corregofundo.mg.gov.br 

                                                                                                                                                                       Lei nº 673, de 14 de fevereiro de 2017 

______________________________________________________________________________________________________ 
Página 4 de 11 

 

 

 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/


      
Córrego Fundo, 20 de setembro de 2021 - EDIÇÃO: 848 – ANO IIII – ACESSO: em www.corregofundo.mg.gov.br 

                                                                                                                                                                       Lei nº 673, de 14 de fevereiro de 2017 

______________________________________________________________________________________________________ 
Página 5 de 11 

Sistema de controle de 

documentos - Protocolo 

Protocolo de homologação de 

processo 

 

 

Termo de Homologação 
 
 
 
 

Considerando os termos de adjudicação aprovados pela comissão de pregão, HOMOLOGO este processo licitatório, 

nos termos da Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 com suas posteriores alterações, no valor total de R$ 180,60 

(cento e oitenta reais e sessenta centavos), e encaminho-o para a seção de contabilidade. 

 
 
 
 
 
 

 
Corrego Fundo - MG, quinta-feira, 16 de setembro de 202 

 
 
 

 

Jose Mendes da Silveira 

Diretor 
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Protocolo..... 2.967 / 2021 16/09/2021 00:00:00 

Nº Processo... 13 / 2.021 

Tipo processo..     Processo de compra 

Modalidade........ Pregão presencial 

Responsável... 

Finalidade........ 

Sistema: MGFCompras - TermoDeHomologacao01.rpt * 

* 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 

037/2021 referente ao Processo Licitatório nº 0172/2021, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

013/2021. Objeto: registro de preços para a futura e eventual aquisição de peças e acessórios e/ou componentes 

originais de reposição do fabricante do veículo que serão utilizadas na manutenção e conservação da frota do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de linha. Licitante vencedora: Minas Fiat Distribuidora de Peças Automotivas 

Eireli ME. Valor unitário: conforme mapa de apuração.  Valor total: Conforme tabela anexa.  Prazo de vigência: 12 

(doze) meses a contar da data de sua assinatura. Publique-se. Córrego Fundo, 17 de setembro de 2021. José 

Mendes da Silveira. Diretor do SAAE. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 

038/2021 referente ao Processo Licitatório nº 0172/2021, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

013/2021. Objeto: registro de preços para a futura e eventual aquisição de peças e acessórios e/ou componentes 

originais de reposição do fabricante do veículo que serão utilizadas na manutenção e conservação da frota do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de linha. Licitante vencedora: Unir Peças Diesel Ltda EPP. Valor unitário: 

conforme mapa de apuração.  Valor total: Conforme tabela anexa.  Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar 

da data de sua assinatura. Publique-se. Córrego Fundo, 17 de setembro de 2021. José Mendes da Silveira. Diretor 

do SAAE. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 

039/2021 referente ao Processo Licitatório nº 0172/2021, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

013/2021. Objeto: registro de preços para a futura e eventual aquisição de peças e acessórios e/ou componentes 

originais de reposição do fabricante do veículo que serão utilizadas na manutenção e conservação da frota do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de linha. Licitante vencedora: AMP Mecânica de Autos Eireli EPP. Valor 

unitário: conforme mapa de apuração.  Valor total: Conforme tabela anexa.  Prazo de vigência: 12 (doze) meses a 

contar da data de sua assinatura. Publique-se. Córrego Fundo, 17 de setembro de 2021. José Mendes da Silveira. 

Diretor do SAAE. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 

040/2021 referente ao Processo Licitatório nº 0172/2021, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
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013/2021. Objeto: registro de preços para a futura e eventual aquisição de peças e acessórios e/ou componentes 

originais de reposição do fabricante do veículo que serão utilizadas na manutenção e conservação da frota do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de linha. Licitante vencedora: Monumental Máquinas e Veículos Eireli. Valor 

unitário: conforme mapa de apuração.  Valor total: Conforme tabela anexa.  Prazo de vigência: 12 (doze) meses a 

contar da data de sua assinatura. Publique-se. Córrego Fundo, 17 de setembro de 2021. José Mendes da Silveira. 

Diretor do SAAE. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 

041/2021 referente ao Processo Licitatório nº 0172/2021, Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

013/2021. Objeto: registro de preços para a futura e eventual aquisição de peças e acessórios e/ou componentes 

originais de reposição do fabricante do veículo que serão utilizadas na manutenção e conservação da frota do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de linha. Licitante vencedora: Rotal Auto Peças Ltda. Valor unitário: conforme 

mapa de apuração.  Valor total: Conforme tabela anexa.  Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da data de 

sua assinatura. Publique-se. Córrego Fundo, 17 de setembro de 2021. José Mendes da Silveira. Diretor do 

SAAE. 

SAAE SAA SAAE SA SAAE AE E 

PROCURADORIA  

SAAE DECRETO Nº. 4032 DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Retifica/altera o calendário de feriados e pontos facultativos para 
o exercício de 2021 nas repartições públicas internas e externas 
da Administração Direta e Indireta do Município de Córrego 
Fundo e dá outras providências.  

 
O Prefeito de Córrego Fundo/MG, Danilo de Oliveira Campos, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município e,  
 

 

CONSIDERANDO o Decreto n°. 3919/2021 que fixa o calendário de feriados e pontos facultativos do ano 

de 2021 nas repartições públicas internas e externas da Administração Direta e Indireta do Município 

de Córrego Fundo; 

 

CONSIDERANDO que o dia do servidor público é comemorado no dia 28 (vinte e oito) de outubro, 

conforme o disposto no artigo 190 da Lei Complementar n°. 021 de 21 de janeiro de 2010 – Estatuto do 

Servidores Públicos do Município de Córrego Fundo/MG. 

 

http://www.corregofundo.mg.gov.br/


      
Córrego Fundo, 20 de setembro de 2021 - EDIÇÃO: 848 – ANO IIII – ACESSO: em www.corregofundo.mg.gov.br 

                                                                                                                                                                       Lei nº 673, de 14 de fevereiro de 2017 

______________________________________________________________________________________________________ 
Página 8 de 11 

CONSIDERANDO que nesse ano de 2021 a data em comemoração ao dia do Servidor Público está 

prevista para uma quinta-feira e; 

 

CONSIDERANDO a previsão no art. 5° do Decreto n°. 3919/2021 sobre possibilidade de alteração dos 

pontos facultativos, observado o princípio da conveniência e oportunidade da Administração Pública 

Municipal.  

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º - Fica retificado o calendário de feriados e pontos facultativos nas Repartições 

Públicas Municipais da Administração Direta e Indireta, para o exercício de 2021 para que no item XIV, 

onde consta: “26 de outubro, terça-feira, Dia do Servidor Público (ponto facultativo)”, passe a constar: 

XIV - 28 de outubro, quinta-feira, Dia do Servidor Público (ponto facultativo); 

 

Parágrafo Único: Transfere, em caráter excepcional, para o dia 1º de novembro, 

(segunda-feira), véspera de feriado (Finados), a comemoração do Dia do Servidor Público, no âmbito 

desse Município.  

 

Art. 2º - Os demais dispositivos do Decreto n°. 3919/2021 não alcançados por este 

decreto permanecem em vigor.  

 

Art. 3º - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

   

  Córrego Fundo/MG, 27 de agosto de 2021. 

DANILO OLIVEIRA CAMPOS 

Prefeito 

* 
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DECRETO N°. 4040 DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

Altera o inciso I e acrescenta a inciso IV ao artigo 4º do Decreto 

nº. 4.014 de 29 de julho de 2.021, que trata do retorno às aulas 

presenciais, na forma de Regime Híbrido, nas escolas públicas 

do Município de Córrego Fundo-MG. 

 

 

O Prefeito de Córrego Fundo/MG, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 91, I, “h” da Lei 

Orgânica Municipal, e:  

 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº. 4.007 de 07 julho de 2021; 

 

CONSIDERANDO que o ano de 2020 e 2021 foram anos atípicos com atividades remotas, que 

infelizmente não alcançaram os mesmos resultados de aprendizagem que as aulas presenciais; 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n°. 6341 – Distrito Federal; 

 

CONSIDERANDO que as escolas desempenham um papel importante no desempenho educacional, na 

saúde física, mental e no bem-estar das crianças, além de constituir um importante espaço de 

socialização e desenvolvimento de laços afetivos. 

 

E, por derradeiro, CONSIDERANDO a 4ª (quarta) Versão do Protocolo Sanitário de Retorno às Atividades 

Escolares Presenciais, deliberado, em 10 de setembro de 2021, pelo Programa Minas Consciente; 

 

DECRETA 
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Art. 1° - O inciso I do Decreto n°. 4.014, de 29 de julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“I – respeitar o distanciamento mínimo de 0,90 m (noventa centímetros) entre pessoas, 

nos ambientes escolares, como salas de aula, biblioteca, sanitários, e inclusive nos 

ambientes de acesso comum, e de distância mínima de 1,5 m (um metro e cinquenta 

centímetros) em refeitórios, cantinas, e aulas de educação física; ” 

 

Art. 2º - O Art. 4º do Decreto n°. 4014 de 29 de julho de 2021, acrescido do inciso IV passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

 

“IV - - uso obrigatório de máscaras por todos os alunos, professores e demais 

profissionais nas dependências das instituições de ensino, inclusive nas aulas de 

educação física, não podendo retirá-las enquanto estiverem praticando atividade física.” 

 

  

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

 

Córrego Fundo/MG, 15 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

DANILO OLIVEIRA CAMPOS 

Prefeito  
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